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Juiz suspende cobranca por causa de golpe do cartao
trocado

14/05/2023

A Varado Juizado Especial Civel de Indaiatuba (SP) determinou, nesta sexta-feira (12/5), a suspensdo provisoria da
cobranca de débitos decorrentes de um golpe do cartéo trocado, sofrido por um advogado.

REPRODUCAD

Vendedor ambulante trocou cartéo do autor por outro idéntico sem que ele percebesse

Na decisdo, o juiz Fabio Luis Castaldello também proibiu 0 banco réu de promover a negativacdo dos dados pessoais do
autor ou o protesto de titulos por conta do ndo pagamento dos débitos. A multa diéria pelo descumprimento é de R$ 250.

Caso 0 banco cobre os valores em questdo na fatura do carto, que vencera na proxima semana, o autor devera
"empreender o depdsito judicial da diferencaincontroversa, afim de se evitar amora’.

O advogado Henrique Reis foi aum show no ltimo més e comprou bebidas de um ambulante em frente ao local do
evento. Durante o ato do pagamento, o vendedor trocou o cartao de crédito por outro idéntico, sem que o autor percebesse.

Na sequéncia, em um interval o de cinco minutos, durante a noite, foram feitas trés compras no cartéo, que totalizaram R$
15 mil. Apesar dos valores altos em horé&rio atipico, o sistema de seguranca do banco ndo identificou a fraude.

Assim que descobriu 0 golpe, Reis bloqueou o cartdo. Um dia Util apds o golpe, ele também solicitou o cancelamento das
compras. No entanto, o banco se negou e alegou uso do cartéo fisico e senha pessoal. Por isso, 0 advogado acionou a
Justica em causa propria.

Castaldello deferiu amedida liminar "diante da controvérsia decorrente da propositura da presente acdo, afim de se evitar
maiores prejuizos a parte autora’.
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